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PROJETO DE LEI
03/09/2024

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE
INTÉPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS),
NOS EVENTOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° – Fica obrigatório a presença de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras), em todos os
eventos públicos, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei possui o objetivo de garantir a ampliação da inclusão social da pessoa com deficiência
auditiva e valorizar a profissão de intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras, reconhecida pela Lei
nº 10.436, de 24 de abril de 2002.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição visa estabelecer um importantíssimo direito de inclusão social da pessoa com
deficiência auditiva.

Mister salientar que, a Lei Federal 10.436, de 24 de abril de 2002, reconhece a Língua Brasileira de
Sinais – LIBRAS - como meio legal de comunicação e expressão, estabelecendo ainda que devem ser
garantidas pelo poder público, formas de apoio e difusão desse instrumento.

O intérprete de libras tem a função de ser o canal comunicativo entre os participantes com deficiência
auditiva nos eventos, propiciando melhor compreensão do projeto apresentado.
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Nesse sentido, é de extrema importância a presença do intérprete de libras em todos os eventos públicos
oficiais realizados pelo Estado do Ceará, a fim de que todos os cidadãos tenham acesso à informação
divulgada.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus Pares na tramitação e aprovação desta meritória proposição
legislativa.
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